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APELAÇÃO  E  RECURSO  ADESIVO.  AÇÃO  DE 
COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.  SENTENÇA 
PROCEDENTE  EM  PARTE.  SUBLEVAÇÃO  DE 
AMBAS  AS  PARTES.  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO. 
COMPLEMENTAÇÃO  DO  VALOR  DA 
INDENIZAÇÃO.  INVALIDEZ  PARCIAL. 
CONSTATAÇÃO.  QUANTUM DEVIDO. 
NECESSIDADE  DE  OBSERVÂNCIA  À TABELA 
ANEXADA  À  LEI  Nº  6.194/74.  PAGAMENTO 
EFETUADO  NA  VIA  ADMINISTRATIVA. 
COMPLEMENTAÇÃO.  DESCABIMENTO.  VALOR 
PAGO  EM  MONTANTE  CORRESPONDENTE  AO 
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DEVIDO.  REFORMA  DA  SENTENÇA. 
PROVIMENTO  DA  APELAÇÃO.  RECURSO 
ADESIVO NÃO CONHECIDO.

-  Dispondo  a  lei  que  as  indenizações  serão  pagas 
considerando o valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos  reais), resta  evidente  que  o  teto 
indenizatório  só  é  atingido nos  casos  de  morte  ou 
invalidez total permanente.

-  A  indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional  ao  grau  da  invalidez,  nos  termos  da 
Súmula nº 474, do Superior Tribunal de Justiça, 

-  Tendo  sido  repassado  à  autora,  pela  via 
administrativa, o valor da indenização securitária em 
montante correspondente aos moldes estipulados na 
tabela anexada à Lei nº 6.194/74, não há que se falar 
em complementação da indenização.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes 

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover o recurso de apelação, e não conhecer 
do recurso adesivo.

Joana  D'arc  Barboza  Borburema  Diniz  interpôs  a 
presente Ação  de  Cobrança, em  face  da Companhia  Excelsior  de  Seguros  S/A, 
pleiteando a complementação do valor recebido administrativamente a título DPVAT, 
pois inferior a quantia que entende fazer jus, alegando, para tanto, ter sido vítima de 
acidente automobilístico ocorrido no dia 01 de novembro de 2009, do qual resultou 
“debilidade moderada dos movimentos do ombro esquerdo”, consoante disposto no 
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Boletim de Ocorrência e Laudo Pericial, apresentados, respectivamente, às fls. 16 e 17. 

Devidamente  citada,  a  Companhia  Excelsior  de 
Seguros S/A  ofertou contestação, fls. 30/43, no qual refutou os termos da exordial, 
postulando pela total improcedência dos pedidos.

Termo de audiência à fl. 53.

Realização  de  avaliação  médica  por  ocasião  do 
mutirão DPVAT, fls. 72 e 72V.

O Magistrado  a quo, fls. 144/149, julgou procedente, 
em parte, o pedido contido na exordial, consignando os seguintes termos:

(…)  julgo  PARCIALMENTE  PROCEDENTE o 
presente pedido, condenando o promovido a pagar o 
equivalente  a  30%  (trinta  por  cento)  do  limite 
máximo  indenizável,  descontando  o  valor  já  pago 
administrativamente  (R$  843,75),  liquidando  a 
indenização  no  valor  de  R$  3.206,25  (três  mil 
duzentos  e  seis  reais  e  vinte  e  cinco  centavos),  a 
título  de complemento à indenização pelos índices 
oficiais  também  a  partir  da  data  do  pagamento  a 
menor, acrescidos de juros de 1% ao mês a partir da 
citação.
Tendo  em  vista  que  cada  litigante  foi  em  parte 
vencedor  e  vencido,  em  atendimento  ao  que 
preceitua  o  artigo  21,  CPC,  CONDENO-AS  à 
sucumbência  recíproca,  na  proporção  de  50%
(cinquenta  por  cento)  para  a  parte  autora  e  50% 
(cinquenta por cento) para a parte ré, percentual que 
deverá  ser  dividido  igualmente  entre  os  dois 
demandados, no que se refere à custas e honorários 
advocatícios,  estes  que  fixo  em  15%  (quinze  por 
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cento) do valor a ser indenizado, observando-se que 
“ao  beneficiário  da  assistência  judiciária  gratuita,  
sucumbente  na  causa,  impõe-se-lhe  a  condenação  nas  
custas e nos honorários advocatícios do perito, segundo a  
Lei 1.060/50. Contudo, fica suspensa a cobrança por até  
cinco anos”(Ac. un. Da 5ª T. Do STJ no Resp 45.773-SP, 
Rel. Min. José Arnaldo; DJ de 21.10.1996; Adcoas, de 
10.02.1997, n. 815.285-2).

Inconformada,  a  Companhia  Excelsior  de Seguros 
S/A interpôs APELAÇÃO,  fls.  151/157,  e,  nas  suas  razões,  pugna  pela  estrita 
observância ao critério da proporcionalidade, tendo em vista o caso ser hipótese de 
invalidez  parcial,  admitindo-se  o  escalonamento  do  valor  da  indenização  e  a 
utilização  da  tabela  administrativa  do  CNSP  -  Conselho  Nacional  de  Seguros 
Privado, de modo que, com base nesses fundamentos, pede a redução do montante 
devido  em  razão  da  invalidez  ocasionada  à  autora,  considerando,  para  tanto,  o 
pagamento efetuado em sede administrativa. Ao final,  pugna pela procedência do 
recurso, e, por conseguinte, pela improcedência do requerimento preambular em sua 
totalidade.

Igualmente  irresignada,  Joana  D'arc  Barboza 
Borburema Diniz interpôs Recurso Adesivo, fls. 163/164, requerendo a majoração do 
percentual fixado a título de honorários advocatícios.

Contrarrazões  ofertadas  pela  Companhia  Excelsior 
de Seguros S/A, fls. 169/172.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se 
em vista o não preenchimento das hipóteses elencadas no art. 178, do Novo Código 
de Processo Civil, consubstanciado, ainda, no art. 169, § 1º, do Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. 

É o RELATÓRIO.

Apelação Cível nº 0000534-91.2016.815.0000                                                                                                                                                                       4 



VOTO

Inicialmente,  insta  esclarecer  que  ao  presente  caso 
serão aplicadas as disposições processuais inerentes ao diploma estabelecido na Lei 
nº 5.869/73, tendo em vista que os atos jurídicos processuais (sentença e apelações) 
tiveram seus efeitos consumados ainda sob a égide do regramento anterior, mesmo 
que esta decisão seja proferida na vigência do Código de Processo Civil de 2015.

Feita essa breve resenha fática,  passo ao exame da 
controvérsia,  destacando  que  em  razão  das  questões  recursais  se  entrelaçarem, 
analisarei conjuntamente os recursos promovidos pelos litigantes.

O desate da controvérsia consiste em saber se o valor 
arbitrado pelo Juiz  singular,  a  título  de Seguro DPVAT, corresponde ao  grau e  a 
extensão da invalidez ocasionada a parte autora em decorrência do sinistro.

A  priori,  ressalte-se  que  o  acidente  noticiado  nos 
autos  ocorreu  no  dia  01  de  novembro de  2009,  fl.  16,  razão  pela  qual  deverá  a 
controvérsia ser  apreciada nos  moldes  das  alterações  introduzidas pelas Medidas 
Provisórias nº 340/2006, convertida na Lei nº 11.482/2007, e nº 451/2008, convertida na 
Lei nº 11.945/2009.

Em sendo assim, a indenização clamada seguirá os 
parâmetros consignados na tabela anexa à Lei nº 6.194/74 e será proporcional ao grau 
e  à  extensão  da  invalidez  ilustrada  pela  prova  pericial  produzida,  consoante 
preceitua a Súmula nº 474, do Superior Tribunal de Justiça:

A  indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.

Analisando  a  documentação  acostada  aos  autos, 
especificamente o laudo de avaliação médica, fls. 72 e 72/V, vê-se que  Joana D'arc 
Barboza Borburema Diniz, em razão do acidente de trânsito noticiado na exordial, 
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adquiriu  debilidade permanente das funções do ombro esquerdo, no percentual de 
25%.

Dito isso, inexiste dúvida acerca do direito da autora 
perceber o valor relativo à indenização do seguro DPVAT, cabendo aferir, doravante, 
o valor da indenização a ser paga à beneficiária.

Tendo  sido  constatada  a  debilidade  permanente 
parcial, nos moldes do laudo pericial, fls. 72 e 72/V, é cediço que a indenização será 
paga,  considerando  a  quantia  de  até  R$  13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos  reais), 
devendo  ser  arbitrada  com  base  na  tabela  anexada  à  Lei  6.194/74, e,  ainda,  em 
conformidade com percentual da invalidez apurado pelo profissional de saúde, no 
caso,  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  da  função  do  ombro  esquerdo.  A título  de 
ilustração, veja-se:

Morte ou invalidez total 
permanente

(Valor máximo fixado)
100% = R$ 13.500,00

Perda completa da 
mobilidade de um dos 

ombros, cotovelos, punhos 
ou dedo polegar

25% de R$ 13.500,00 = R$ 3.375,00

Percentual da Invalidez 
apresentada pela autora 

25%

 Valor da Indenização 
devida

25% de R$ 3.375,00 =
 R$ 843,75

Nesse trilhar, entendo não haver, no que se refere à 
indenização  do  seguro  DPVAT,  qualquer  diferença  a  ser  paga  à  autora,  pois, 
conforme afirmado e comprovado pela própria  promovente,  a  mesma já recebeu, 
pela via administrativa, o quantum de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e 
setenta e cinco centavos), fl. 19, montante correspondente à totalidade do valor que 
lhe é devido, na ordem de  R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e 
cinco centavos).
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Pelas razões postas, merece reforma a sentença, no 
sentido de julgar improcedente o pedido inicial.

Em  face  da  modificação  da  sentença,  reputo 
prejudicado o pedido da autora, no tocante a majoração do percentual fixado a título 
de  honorários  advocatícios,  haja  vista  que,  diante  da  improcedência  do  pedido 
inaugural,  transfere-se  para  parte  autora,  a  responsabilidade  pelo  pagamento  do 
ônus sucumbencial. 

Ante o exposto,  DOU PROVIMENTO AO APELO, 
PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL E  NÃO CONHEÇO DO 
RECURSO ADESIVO.

Em razão da inversão do ônus sucumbencial, fica a 
parte autora condenada ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, os 
quais, em conformidade com o art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, em vigor à 
época, fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), observada a regra do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores 
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) 
e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o 
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias 
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 30 de agosto de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador 
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Relator
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